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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 53/20I9

DO: SECÀETXRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAI, DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

\-' 
Considerando a necessidade de Abertura de Processo

Administrativo para a Contratação de empresa para locação de som e iluminaçâo com Íinalidade de
âtender ao evento de comemoração do dia do servidor público e da Audiência Pública que será
realizado no dia l3ll2l20l9, conforme solicitação e termo de referência em anexo. solicitamos a Vossa
Senhoria. atrar'és do Departamento de Contabilidade. inlbrmaçâo atraves de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotaçào (ões) orçamentárria(s) que ocorrerá(ao1 a(s) possiveis despesa(s)

correspondente (s) à relerida solicitaçào.

( rlrr,I il"nülkà;a tlos santos
Secretária lVlun icipal de Educação

Ponaria n'. 002/20l7 de 0l/0l/2017
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Sanlo Antônio do Leste - MT. l3 de novembro de 2019
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ES'IADO Dl, MAIO CROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
(NI'}J: 0-1.1I7 -162 000I-90

POlt'IAIllA N'. 002/201 7.
D[: 0l DEJANEIRO DE 2017.

MIGI,ÍEI- JOSE BRUNETTA,
Preíeito MLrnicipal de Santo Antonio do
Lt-ste. F:stado cle i\lato Glosso, no uso
clc :Lrits atliLrLr ições legais.

It[.sot.\ I._r
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CL LIt:1t..\ tiç.stir l)r'elêitLr':t. conlirnne o .,\nero II cla t-ci \lLrnicipal n" 051,/2001 de l8 de
dezsnrlrlo ]00 I c' suas aItcraçôcs.

Artigo 2'- Detelminar a Secretal'ia Municipal de
,,\dnr in istraçào e l)lanc'jarnento clue tonre as providências necL'ssál'ias para a execução desta
portaria.

Artigo -1" - [:stlr Í)or.llttilr r'n1r'Lr ent r iuot na tlata cle sua
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3 de JanerÍo de 2017 'JoínalOÍrcral Êletrônico do5 Munrcipros do Ésrado de Mato cÍosso , ANO X I N. 2.638

DE:02 OE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADAS A (O) SERVIDOR (AI MARIUZA

SANTOS OLIVEIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Munrcrpâlde Sênto Anlônro do Les-

te. Eslado de Mato Gíosso. no uso de suas atribui9ôes legels-

RÉSOLVE;

Art, 1o. Conc€deÍ íéÍas a (o) servidoí (a) MÂRIUZA SANÍOS OLIVEIRÁ,

e6OA01QO17 a31t01l2017. com peíiodo âquisitivo de 24103/2015 a 23/

03/2016. com retoíno as suas atrvrdades em 01 de íevereiro de 2017.

PaíágraÍo ünico - O (A) servrdor (e) acimâ crlâclo (a) Íeceberá o adicjonâl

de fêflas pÍevrsto em Ler

art. 20 - Deleímrnar aos Óígão§ compelenle§ que tome as providências

neces§ar,as paÍa a execuÉo desta ponaíia

An. 3o. Esla Poíaíâ enÍâ em vrgor na dala 0e sua publcação. revogando

as dasposçies em contraíio.

REGISTRA.SE

ffiil::
\/{BINETE DO PREFEITO

EM:02 DE JANEIRO DE 20'17

MIGUEL JOSE BRUNEÍTÂ PREFEIÍO MUNICIPAL

Regrstrâdâ na Secretanâ de Adminislíaçào e PlaneJamento e Publicada
poí âllxaÉo em locâl de coslume. coníorme nâ legÉlâçáo em vigoÍ

RONALDO MARTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRAçÀO E PLANEJAiIENTO

PRÉFEIÍURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No. 069i 2017

OE:02 DE JANEIRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIOOR (A) FRANCISCA

OAS CHAGAS SANTOS PEREIRA OESTA PRÊFEITURÁ MUNICIPAL

MIGUEL JOSE BRUNÊTTA, Prelerto Munrcipâl de Saôlo AntÔoro do !es-

Regrslrada na Secrelaria de Administíâção e Planêjãmênto I Publicada
poÍ aÍlxaçào em localde coslume conforme na legislaÉo em vigoí.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECREÍARIO DE ADMINISÍRÂçÀO E PLÁNEJAMENTO

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No.00220í7.

OE: 01 OE JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA. Preíeito Munrcipalde Ssnto Anlonio do Les-
le. Estâdo de Malo Gíosso no uso de suas alíibua@e§ legais.

RESOLVE:

Artigo 1'- NOMÉIA a Si CLAUDILENE OLIVEIRA SANÍOS paía res-
poncrer pelo caígo de sEcREÍARlo DE EoucAÇÃo E cuLÍLJRA desra
Prefeituía, conforme o Anexo ll da L€i Municapal no 053/2001 de 28 de de-
zembro 2001 e slas alleraçÕes.

Artigo 2'- Oetermrnar a Secretana Munrcipâlde Adminrstraçào e Planeja-
mento que lome as pÍovrdéncras neqessáÍras paÍa a execuçáo desta poÊ

laíra

Arligo 30 . Esra Porlafiâ entra em vrgoÍ na data c,e sua publcação

AÍtigg 4'- Revogam - se as disposrçôes em contráíio.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA-SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIIO MUNICIPAL

RegistÍade na secrêtaria de AdminrstraÉo e Plânejamento e Publicâda
poí aíixação em local de coslume. coníoíme na legislação ern vigoÍ.

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

SECRETÁRIO OE ADMINISTRAçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA IíUNICIPAL DE SANTO ANÍONIO OO LESÍE
PORTARTA N'.033/2017

DE:02 DE JANEIRO OE 2017

CONCEDE FERIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) ELIZABETH

ALVES OE OLIVEIRA DESÍA PREFEITURÁ MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNÉÍTA, Preteilo Muniçipêlde Santo Anlônio do Les-
te. Éstado de Mato Gíosso. no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE:

An. lo - Concedeí íeías a (o) servdor (a) ELIZÂBÊTH ALVES DE OLI-
VEIRÂ, em 0A0112017 a 31,101/2017. com periodo equisitivo de 22101/

2015 a2110112016. com retoíno âs suâs atividades em 01 de íevêreiío de

2017.

Parágraío Único - O (A) servidor (a) acimâ citado (a) reÇeberà o adicronal
c,e íênôs pÍevrsto em Lei

Aai.2o - DeteÍmrnar ao§ óígãos competentes que lome a9 prcvidênoas

ne@ssáúas pâía a execuÇâo desla ponaía

Aít. 30 - Esta Po(aíra entía em vigoí na datâ de sua publicação. revogando

as orsposrÇôes em contÍàno.

RÉGISTRÂ.SE

PUBLICA.SE

CUUPRÂ.SE.

GABINETE DO PRÉFEIÍO

rstado de Malo Gíosso. no uso de suas âtíüuçôes legais

OLVE;

Ârt. 1c - ConcêdeÍ Íérras a (o) seívdoí (a) FRANCISCA OAS CHAGAS

\ NTOS PEREIRÁ, em 02-/01/201 7 a 31/01/2017 com peÍiodo aqursrtivo
\uÉ zyotizot: 

" 
zllo12o16. com Íetoíno as suas ativdades em ol de le-

veíeiío de 2017

PsrágrâÍo Únlco - O tA) servidgr (a) acima citado (a) rec€beíá o adicronal

de fêriãs pÍevEto em Lea.

ArL 2c. DelerminaÍ aos órgáos compstente§ que tome as provldênoas

nê@ssàíras paÍa a execuÇâo dssta poÍtaÍia.

Art. 3' . Esla PortaÍa entra em vrgor na cleta c,e sua publicaçêo- Íevogando

as disposiçõBs em conlrário.

REGISTRA-SE

PUBLICA§E

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 02 DE JANEIRO oE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

Assrnado D,grlaImente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N".009/2017
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste ;iL í

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 439
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Dotação : 13.392. 5007.2133.00003.3.90.39.00
OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 10.120,00

W Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Viver
042i 7362/0001-90 Exercicio:

Emissão

2019

13t1112019

*#ffi#*
Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

Page 1
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Vivendo um tempo, construindo uma história
ADM. 2Ol,7 i 2O2O

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CLILTURA
AO: EXMO, SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MLINICIP.4L

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência- para que o Depananrento Responsável pronro\a o
procedimento administrativo para a Contratação de empresa para locação de som e iluminação com
Íinalidade de atender ao evento de comemoraçâo do dia do senidor público e da Audiência
Pública que será realizado no dia l3ll2l20l9, conÍbrme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT. l3 de novembro de 2019

clauttitcne SOr.. rnn,u.
Secretiíria Municipal de Educação

PoíaÍia n'.0022017 de 0l/01,2017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.3621000'l-90

Page'1

Solicitação de Matcriais / Sêrviços

Requisição Responsával

03489/19 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Dsscrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

13111t20'19

Poder

órgão

Setor Solicitante

Cenlro dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
COORDENADORIA DE CULTURA
14 COORDENADORIA DE CULTURA

Obsorvacâo
CONTRATAçÁO DE EMPRESA PARA LOCAÇÁO DE APARELHO DE SOIU E ILUMINAÇÁO EM CONIEMORÂÇÁO AO OIA DO SERVIDOR PUBLICIO E AUDÊNC|A PUBLICA DIA 1311212019

Itom cód, PÍoduto Cód.TcE Descrição do Produto
Descrição Detalhada do Píoduto

Unidadô Qtde Qtde Rec C. Custo
Observação

1 ooi.o3í.763 ooott3o3 SERVICo DE LOCACAO E INSTALACAO DE SOM- SISTEMA DE SoNORIZACAO E ILUMINAÇÂO SER 0 14

Presidente c I §fr f lLfrV 
tü 

v e r o S a n t o s
Secretária Munr.in,tl dê

fdu(açào e Cuttura

Almoxarifado

!
3

f
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6
C

(
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tempo, construindo uma história

LAP

TERMo DE REFERÊNcta

I - Objeto:

Contratação de empresa para locaçào de som e iluminação conr Ílnalidade de atender ao evento de

comemoração do dia do servidor público e da Audiência Pública que será realizado no dia l3ll2l20l9.

.--Justificativa:

Justifica-se a contrataçâo do objeto pela necessidade de execução dos eventos a serem promovidos. tendo
em vista que o município não tem licitação vigente deste mesmo objeto.

3 -EspeciÍicações Técnicas

I)ES( RI ÃooosEBY.IÇq--
i Loc açào de som e iluminaçào com finalidade de atender ao evento de comemoração

dodia do servidor úblico e da Audiência Pública ue será realizado no dia l3ll2l20l9

4 - Local de realização do serviço:
O serviço deverá ser realizado no município de Santo Antônio do LesterMT

5 - Período de execução:
, ) período estimado da locação será de 48 (quarenta e oito horas).

ó. PAGAMENTO

6.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta; dias após a efetiva realização dos serviços em seu lodo.
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor responsável;

6.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços prestados. o
número e nome do banco. agência e número da conta onde deverá ser f,eito o pagamentol

6.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/laturas. estas serào devolvidas, para as

necessárias correções. com as inÍbrmações que motivaram sua rejeiçào. sendo o pagamento realizado após
a reapresentação das notas fiscais/faturasl

6.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitação definitiva dos serviços;

6.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema
de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

i
1

ITEM
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Santo Antônio do Le
?A

Vivendo um tempo, construindo uma história

6.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos. contado da
data de protocolização da nota fiscal/tàura e dos respectivos documentos comprobatórios. conforme
indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada
em conta corrente da Contratada;

6.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em

banco, bem como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de.factoring:

6.8. As despesas bancárias decorrentes de transÍbrência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Conlratadal

6.9. Quando do pagamento. será efetuada a retenção tributriria prevista na legislaçâo aplicávell

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas. correrão à conta do Exercício vigente ao ano correnle
da prestação do sen,iço, e por fontes de recursos próprios, conlbrme abaixo, devendo o testanle onerar
recursos orçamentários Í-uturos, efetivamente consignados para esse fim.

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação.
Ficha 439
Gestão de Educação e Cultura
Realização de Festa Alusiva a Datas Comemorativas
06.13.392.5007.2133.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

ç-J.1. Cumprir dentro do prazo estabelecido as obrigações assumidas;
8.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar. profissional responsável pela coordenação dos serviços e

atendimentos ao município, com a disponibilização de telefone fixo, lelefone celular e endereço
eletrônico;
8.3. Os sen,iços devem ser executados somente após emissão de ordem de serviço para realização do
evento:
8.4. Administrar e executar todos os contratos. tácitos ou expressos. firmados com terceiros,
respondendo por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e ao próximo município:
8.5. Providenciar. de imediato. as alterações. rejeições. cancelamentos ou interrupçôes de um ou mais

trabalhos, mediante comunicação da Pret'eitura Municipal, respeitadas as obrigações contratuaisjá
assumidas com terceiros e os horários da CONTRATADA pelos sen iços realizados até a data das

ocorrências acima. desde que não causadas pela própria CONTRATADA.
8.6, Responder, perante o município. por prejuizos decorrentes de sua demora ou de sua omissão na
condução da prestação de serviços de sua responsabilidade:
8.7. Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta do município. sem expressa autorização.
8.8. Fomecer todas as informações e especificações. necessárias à execução dos serviços.
8.9. Efetuar a montagem e desmontagem. dos equipamentos de som e iluminação
8.1l. Etêtuar toda a negociaçào e contrataçào dos profissionais tecnicos necessários para as instalaçôes e

6.10. A Contratada regularmente optante pelo Sinrples Nacional nào sotierá a retençào tributária quanto

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No enlanto. o pagamento ficará condicionado

!-. apresentação de comprovação. por meio de documento oficial. de que laz jus ao tratamento tributário
favorecido prelisto na referida Lei Complementar.
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toda a infraestrutura necessária à realização do Evento:

9. DAs oBRlclÇôps Do coNTRATANTE

9.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessiirias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
contratado dentro das especifi caçôes:

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaçâo do objeto deste Instrumento;

d) Notificar. por escrito, à licitante vencedora. a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
tbmecimento, fixando prazo para sua correçãol

e) Acompanhar o serviço. podendo intenir durante a sua execução. para Íins de ajuste ou suspensão da
ntregal inclusire rejeitando. no todo ou em parte. os serr iços executados tbra das especificações

l0 - Disposições gerais/informações complementares:
As despesas com materiais. e demais objetos necessários à prestação de serviços serão por conta da
contratada:

Santo Antônio do Leste - MT, I 3 de novembro 201 9

CLA TIDILENEfu*I RA DOS SA \T0S
Secretária Municipal de Educação

Ponaria n'. 002y20l? de 0l/01,2017


